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Número: 0032483-85.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/05/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAURICIO JOSE DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR (PERITO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00324838520198172001 

                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MAURICIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer: 

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 

determinada por esse d. Juízo. 

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 

transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 

autos do respectivo comprovante. 

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 

patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 

data exata da transferência realizada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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